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PROJETO DE LEI Nº  8274/ 2015 

 

 

“Inclui no calendário de eventos oficiais do 

município de Santa Maria a Semana Cultural 

Italiana de Camobi – SM” 

                                                                                
                                                    

 

Art.1º - A “Semana Cultural Italiana de Camobi – SM” passa a integrar o Calendário de Eventos 

Oficiais do Município de Santa Maria. 

Art. 2º - O evento ocorre anualmente na primeira semana do mês de julho. 

Art. 3º - O evento será realizado pelo Grupo de Arte e Cultura Italiana Ricordi D' Italia. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

Santa Maria, 14 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

____________________ 

Daniel Diniz 

Vereador - PT 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Este projeto de lei visa incluir no calendário de eventos oficiais do município de Santa Maria a 

Semana Cultural Italiana de Camobi – SM, que é realizada anualmente pelo Grupo de Arte e Cultura 

Italiana Ricordi D' Italia. 

Este evento tradicional e já se encontra na sua décima oitava edição, onde se preserva a cultura 

trazida pela imigração italiana ao Brasil. 

Pelo exposto solicito aos meus colegas vereadores e vereadoras deste poder legislativo a 

aprovação do Projeto de Lei. 

 

 

 

 

Santa Maria, 14 de agosto de 2015. 
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Daniel Diniz 

Vereador - PT 


